
  

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

 Boa Esperança-ES, 15 de abril de 2025.

INDICAÇÃO nº _____/2025

Autor: Francisco da Rocha Sousa

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e 
Regimento Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie, junto às Secretarias competentes, o atendimento ao Ofício nº 01/2025 
da Comunidade Nossa Senhora da Penha,  localizada em Cinco Voltas,  Zona Rural  deste 
município.

JUSTIFICATIVA: A Comunidade Nossa Senhora da Penha, com mais de 70 anos de história, 
enfrenta dificuldades estruturais em seu pátio, principalmente em dias chuvosos, quando a 
lama se acumula, dificultando o acesso e a circulação dos fiéis. A solução mais viável seria o 
calçamento de uma área aproximada de 1.000 m², o que traria mais conforto e segurança às 
pessoas da comunidade.

Além disso, há a necessidade de melhorar a iluminação do pátio, especialmente em ocasiões 
de  festas  e  celebrações  noturnas,  uma  vez  que  as  lâmpadas  atualmente  instaladas  são 
insuficientes e não seguem um padrão adequado, comprometendo a visibilidade e a segurança 
dos frequentadores.

O referido ofício solicita a disponibilização de materiais novos, excedentes ou usados em boas 
condições de uso, tais como: materiais elétricos (braço ornamental para luminária pública, fios 
para  instalação  elétrica,  postes),  e  paralelepípedos  para  calçamento.  A  solicitação  está 
amparada pela Lei Municipal nº 1.801/2023, que trata da doação de materiais de construção 
para famílias de baixa renda, entidades civis e religiosas sem fins lucrativos.

Dessa forma, solicitamos o atendimento à demanda apresentada, visando o bem-estar e o 
fortalecimento das atividades religiosas e sociais da comunidade.

Face  às  considerações  solicito  que  sejam  tomadas  as  providências  para  a  solução  da 
Indicação.

Francisco da Rocha Sousa

Vereador/autor
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